
PODER JUDICIÁRIO
CENTRAL DE MANDADOS DA COMARCA DE CASCAVEL/PR

AUTO DE PENHORA, DEPÓSITO E AVALIAÇÃO

cumprimentc
Juizado Espec

1 em face de DEBORA REGINA
sta Cidade na Rua

e ava

1) UMA MOTOCICLETA MARCA/MODELO YAMAHA/MTOS TRACER,
cor AZUL, PLACA BES4H25, CHASSI
9C6RN3550J0000837, RENAVAM 1135592575, ANO DE
FABRICAÇÃO/MODELO 2017/2018. AVALIAÇÃO:
Motocicleta em ótimo estado de conservação.
VALOR R$48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

2) UM VEÍCULO MARCA/MODELO HYNDAI/HB20 1.6, COR
BRANCA, PLACAS BAI-8622, CHASSI
9BHBGSIDAGP580695, RENAVAM 1080130753, ANO DE
FABRICAÇÃO/MODELO 2016/2016. AVALIAÇÃO: Veículo
em bom estado de conservação, odometro marcando
81.806km/rodados. VALOR R$57.000,00 (cinquenta e
sete mil reais).
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$105.000,00 (CENTO E CINCO
MIL REAIS).

Kuleo dl da Yus0,DEBORA REGINA DE MORAES SPICGOTT
DEPOSITÁRIO FIEL
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digstalinente por Bruno Ferencio Gasnaroito

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDE JUSTIÇA

siado do Paraná Seg. 27206

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE CASCAVEL - PR
MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

REGIÃO 01

A Dra JAQUELINE ALUEVI, MM, Jui; a de Direilo Supervisora do 3º Juizado Especial
o do Paraná, na formada Lei, eleei da Comarca de Cascavel — Esta

nº 0040410-89.2018.8.16.0021
nle(s], JOCIELLI CRISTINA PINHEIRO DE CARVALHO

Exccutadola)(s): DÉBORA REGINA DE MORAES SPIGOTT

MANDA ao Senhor Oficial de Justiça deste Juízo que, a vista deste, devidamente
assinado, extraido dos autos de Procedimento do Juizado Especial Civel nº 0040410-
£9.2018,8,16.0024, movidos por JOCIELLI CRISTINA PINHEIRO DE CARVALHO
contra DÉBORA REGINA DE MORAES SPIGOTT, dirija-se nesta cidade e Comarca à

Rua Manaus nº 440, Bairro Country, CascavellPR e. sendo aí

aceda»PENHORA e. AVALIÇÃO do(s) Veiculo(s): Relacionados no extrato do
RENAJUD que segue anexo, de propriedade do(a) executado(a) DÉBORA REGINA
DE MORAES SPIGOTTe quantos bens quanto bastem para garantir a execução

oceda à AVALIAÇÃO DO(S) BEM(NS) PENHORADO(S), lavrando-se o respectivo
je depósito na forma da Lei, art. 820, 87ºdoNCPC:autorização de auxilio de força policia! (art. 846, $1º, do NCPC)

nação do(a) lado(a) vara. em 5 (cinco) dias, indicar quais são e onde
o a tos à penhora e ectivos valores, sob pena de incidência
de mula de até 20% do valor atualizado do débio em execução par ato atentatório à
dignidade da justiça (art. 774, V, do NCPC), No caso deo(a) devedor(a) afirmar de
pronto quenão possui qualauer bem, tal informaçãodeverá ser certificada pelo aficial de

6) havendo penhora integral (Enunciado nº 117 do Fonaje), intime-se o executado para
ferecimento de impugnação querendo. no prazo de 15 (quinze) dias. Apresentadaa
ougnação, intime-se o exequente para que sc manifeste, no prazo de 15 (quinze)

dias.

— VALOR ATUALIZADO ATÉ 12/01/2022: RS 7.442,20 (SETE MIL
QUATROCENTOS E QUARENTAE DOIS REAISE VINTE CENTAVOS)

CUMPRA-SE NA FORMAESOB AS PENAS DALEI Dadoe passado nesta cidade e
Comarca de Cascavel - Estado do Paraná, aos 6 de maio de 2022. Eu, Paulo
Henrique da Si tagiário
de

direito, digite

Bruno Fernando Gasparotto
ChefedeSecretaria

Autorização Portaria 03/2011

OuleoÀ. de sas cr8535. 649 -69
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